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Câmara Municipal de Lagos 
Gabinete do Cidadão e Empresas 



Assuntos a abordar: 

  Sobre o GAE de Lagos; 

  Atendimentos no GAE de Lagos; 

  GAE de Lagos: Destaques; 

  O Programa Regressar; 

  O Programa Nacional de Apoio ao Investidor da Diáspora (PNAID); 

• Gabinete de Apoio ao Investidor da Diáspora (GAID); 

• Rede de Apoio aos Investidores da Diáspora (RAID) 

  Divulgações do GAE de Lagos. 



Sobre o GAE de Lagos 

 O que é o Gabinete de Apoio ao Emigrante (GAE)? 

No âmbito da concretização da transferência de competências para os municípios no domínio das estruturas de atendimento ao cidadão, o 

Município de Lagos celebrou em Janeiro de 2022 um protocolo com a Direção-Geral dos Assuntos Consulares e Comunidades Portuguesas 

(DGACCP), tendo como objetivo a criação do GAE, o qual entrou em funcionamento em junho do corrente ano.  

 Quem são os destinatários  do GAE? 

Os portugueses que estão emigrados, aqueles que já regressaram, os cidadãos que pretendem iniciar processo, bem como os seus 

familiares.  

 Quais são os objetivos do GAE? 

 Apoiar e informar os cidadãos portugueses na área social, jurídica, económica, educação, emprego, formação profissional, entre outras, 

orientando-os para os serviços públicos vocacionados para o esclarecimento de dúvidas ou para a resolução de problemas mais 

específicos  

 Aconselhar e informar os cidadãos portugueses que pretendam emigrar.  



Sobre o GAE de Lagos 

 Qual é o horário de atendimento do GAE? 

Atendimento às quartas-feiras das 9:00h às 17:00h, com marcação prévia. 

 Quais são os contactos do GAE? 

Gabinete de Apoio ao Emigrante (GAE) | Câmara Municipal de Lagos 

Paços do Concelho, Praça do Município, Lagos 

Tel.: 282 771 700 | 282 780 900 

Email: gae@cm-lagos.pt 

 Quais são os custos para acesso aos serviços do GAE? 

Os serviços prestados pelo GAE são gratuitos. 

 Quantos técnicos  tem o GAE? 

De modo a garantir o atendimento, 5 técnicos frequentaram a formação da Direção Geral dos Assuntos Consulares e Comunidades 

Portuguesas/Ministério dos Negócios Estrangeiros. 



Sobre o GAE de Lagos 

 Que assuntos poderão ser tratados no GAE?: 

O GAE está tecnicamente habilitados para tratar, entre outros: 

 Assuntos de segurança social estrangeira, comunitária e extracomunitária; 

 Acompanhamento de processos em todas as questões do âmbito da segurança social, tais como: 

• Pedidos de pensões de velhice, invalidez e sobrevivência; 

• Prestações de acidentes de trabalho; 

• Prestações de Abono de Família e desemprego; 

 Legalização de viatura e isenção de Imposto automóvel, por ocasião de transferência definitiva de residência para Portugal; 

 Equivalência de estudos - Reconhecimento/Equivalência de Habilitações Literárias adquiridas no estrangeiro; 

 Dupla-tributação e benefícios fiscais; 

 Informação jurídica geral; 

 Estatuto do Residente Não Habitual em Portugal; 

 Aconselhamento a quem queira emigrar no âmbito da Campanha Trabalhar no Estrangeiro; 

 Investimento - Orientação para a criação de empresas na região, em articulação com os Gabinetes de Apoio ao Investidor/ 

Empreendedor dos Municípios. 

 O GAE promove ainda a articulação com outras entidades e instituições, auxiliando na resolução de outros assuntos. 



Atendimentos no GAE de Lagos 

 Desde a abertura do GAE (junho/2022) foram atendidos 10 cidadãos oriundos de/ou com destino a: 

 Angola; 

 Cabo-Verde; 

 França; 

 Irlanda; 

 Luxemburgo; 

 Reino Unido; 

 Países Baixos. 

 Assuntos solicitados: 

 Apoios do “Programa Regressar”. 

 Obtenção de comprovativo do exercício da sua atividade/recibos do empregador, para efeitos de aposentação. 

  Equivalência/reconhecimento de habilitações; 

 Empreendedorismo/Investimento. 



GAE de Lagos: Destaques 

 Programa Regressar 

 

 

 

Dentro deste Programa estão neste momento ativos dois apoios. 

 Programa Nacional de Apoio ao Investidor da Diáspora (PNAID) 

 

 

 

 

 



 Programa Regressar:  

 

 

Primeiro Apoio:  

Apoio ao Regresso de Emigrantes que consiste num apoio financeiro a conceder pelo IEFP, IP aos emigrantes ou familiares de emigrantes 

que iniciem atividade laboral por conta de outrem em Portugal continental, mediante a celebração  de um contrato de trabalho ou criação 

de empresa ou próprio emprego. 

O programa prevê um apoio financeiro sobre a forma de reembolso, pelo que as condições necessárias e cumulativas para se candidatar à 

medida são: 

a) Iniciem atividade laboral em Portugal continental entre 1 de janeiro de 2019 e 31 de dezembro de 2023, mediante a celebração de 

contrato de trabalho por conta de outrem ou mediante a criação de empresa ou do próprio emprego; 

b) Sejam emigrantes que tenham saído de Portugal até 31 de dezembro de 2015, ou sejam familiares destes mesmos emigrantes;  

c) Tenham a respetiva situação contributiva e tributária regularizadas, perante a segurança social e a autoridade tributária, 

respetivamente;  

d) Não se encontrem em situação de incumprimento no que respeita a apoios financeiros que lhes tenham sido concedidos pelo IEFP, 

I.P. Este requisito não se aplica aos familiares de emigrantes. 
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 Programa Regressar:  

 

 

 

Segundo Apoio: 

Prorrogação de Medida Fiscal que consiste na exclusão de tributação de 50% dos rendimentos do trabalho dependente e dos rendimentos 

empresariais e profissionais dos sujeitos passivos que, tornando-se fiscalmente residentes em 2019, 2020, 2021, 2022 ou 2023: 

a) Não tenham sido considerados residentes em território português em qualquer dos três anos anteriores; 

b) Tenham sido residentes em território português antes de 31 de dezembro de 2015, no caso dos sujeitos passivos que se tornem 

fiscalmente residentes em 2019 ou 2020, e antes de 31 de dezembro de 2017, 2018 e 2019 no  caso dos sujeitos passivos que se 

tornem fiscalmente residentes em 2021, 2022 ou 2023, respetivamente; 

c) Tenham a sua situação tributária regularizada. 

 

NOTA: Não podem beneficiar deste apoio os sujeitos passivos que tenham solicitado a sua inscrição como residente não habitual. 
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 Programa Regressar:  

 

 

 

Este programa aplica-se a emigrantes e familiares de emigrantes e são considerados: 

  

• Emigrante: o cidadão nacional que tenha residido em país estrangeiro durante, pelo menos, 12 meses, com carácter permanente, em 

país estrangeiro e onde tenha exercido atividade remunerada por conta própria ou por conta de outrem. 

 

• Familiar de emigrante: o cônjuge ou equiparado, o parente ou afim em qualquer grau da linha reta e até ao 3.º grau da linha colateral 

que com ele tenha residido, com caráter permanente, em país estrangeiro, por período não inferior a 12 meses. 

  

O GAE de Lagos está disponível para informar, esclarecer ou apoiar na submissão das candidaturas aos apoios do “Programa Regressar”.  

Os apoios ao regresso poderão ser consultados em: https://www.programaregressar.gov.pt/pt/ ou solicitadas informações específicas por 

email para regressoaportugal@iefp.pt 
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 Programa Nacional de Apoio ao Investidor da Diáspora (PNAID) 

 

 

 

 

 

PNAID é um programa nacional de valorização das comunidades portuguesas que promove o investimento da diáspora, em especial no 

interior do país, bem como as exportações e a internacionalização das empresas nacionais através da diáspora. 

 

O PNAID é dirigido, portanto, a emigrantes portugueses e lusodescendentes que queiram investir ou alargar a sua atividade económica em 

Portugal, e Empresários nacionais que queiram internacionalizar os seus negócios através da diáspora. 

 

A operacionalização do PNAID, é suportada pelo Gabinete de Apoio ao Investidor da Diáspora (GAID), o qual está vocacionado para 

identificar, apoiar e facilitar o micro e pequeno investimento com origem nas Comunidades Portuguesas e Luso-descendentes dirigido a 

Portugal, acompanhar projetos em curso ou em perspetiva e estimular e orientar as iniciativas de internacionalização de empresas de base 

regional, da referida dimensão. 
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 Programa Nacional de Apoio ao Investidor da Diáspora (PNAID) 
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 Programa Nacional de Apoio ao Investidor da Diáspora (PNAID) 

 

No âmbito do PNAID, foi criada em 2021 a Rede de Apoio aos Investidores da Diáspora (RAID) a qual liga serviços das diferentes áreas de 

governação, entidades regionais, municípios e associações de matriz empresarial, em especial da diáspora, que apoiam o investimento da 

diáspora e dispõem dos interlocutores, instrumentos e meios para o efeito. Trata essencialmente de mobilização de entidades e articulação 

de redes. 

 

Nas redes externas de Portugal destaca-se a rede diplomática e consular, as redes externas da AICEP, E. P. E., e do Turismo de Portugal, I. P. 

bem como o conjunto das associações empresariais na diáspora, com destaque para as câmaras de comércio e indústria portuguesas no 

estrangeiro, que no âmbito da RAID assumem um papel ainda mais relevante na informação e orientação ao investidor da diáspora e na 

dinamização das exportações através da diáspora. 

 

Nas redes internas, os Gabinetes de Apoio ao Emigrante (GAE), nas autarquias, são um ponto fundamental para o funcionamento destas 

redes que mobilizam investimento, identificam oportunidades e estabelecem relações. 
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 Programa Nacional de Apoio ao Investidor da Diáspora (PNAID) 
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 Programa Nacional de Apoio ao Investidor da Diáspora (PNAID) 

 

 

 

 

Em síntese: 

O GAID atua em estreita coordenação com a rede diplomática e consular, assumindo a qualidade de eixo funcional e interativo entre os 

agentes económicos e representativos do associativismo empresarial da Diáspora, o tecido empresarial nacional e entidades e organismos 

do Estado que, em função da matéria e tutelas, se integram neste ciclo de intervenção. 

 

No mesmo sentido, opera em rede com os Gabinetes de Apoio ao Emigrante junto de um número crescente de Municípios nas vertentes do 

empreendedorismo e da promoção das potencialidades económicas locais e do desenvolvimento regional. 

 

Assim, o Gabinete de Apoio ao Emigrante de Lagos informa sobre o PNAID e encaminha os cidadãos para:  

• A consulta do programa em: https://pnaid.mne.gov.pt/pt/ 

• Gabinete de Apoio ao Investidor da Diáspora – gaid@mne.gov.pt  
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De forma sistemática, o Município de Lagos procede à divulgação da existência do GAE, assim como de materiais informativos no sítio da 

câmara municipal, nas suas redes sociais, nas juntas de freguesia e junto de outras entidades existentes no município. 

 

A título de exemplo, criou a rúbrica “O GAE Informa…” no Facebook da autarquia, onde publica sistematicamente materiais informativos, 

compostos por imagens e informação descritiva associada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Divulgações do GAE de Lagos 



Divulgações do GAE de Lagos 

Imagens com 

hiperligações 

about:blank
about:blank
about:blank
about:blank


Gabinete de Apoio ao Emigrante (GAE) | Câmara Municipal de Lagos 
Paços do Concelho, Praça do Município, Lagos 

Tel.: 282 771 700 | 282 780 900 
Email: gae@cm-lagos.pt 

Horário de Atendimento: 
Atendimento às quartas-feiras das 9:00h às 17:00h, com marcação prévia 
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OBRIGADA 

Fim 


